
ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

COi^SSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

CONTRATO N®: 00115/2017-CPL

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÉ DO ROCHA E IDENILSON PEREIRA DA SILVA, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do
Rocha - Praça Sérgio Maia, 66 - Centro - Catolé do Rocha - PB, CNPJ n° 09.067.562/0001-27,
neste ato representada pelo Prefeito Leomar Benicio Maia, Brasileiro, Casado, Médico,
residente e domiciliado na Rua Evaldo Barreto, S/N - Centro - Catolé do Rocha - PB, CPF n°

132.782.744-15, Carteira de Identidade n° 151093 , doravante simplesmente CONTRATANTE, e do
outro lado IDENILSON PEREIRA DA SILVA - RUA ADEILDES RIBEIRO DE sA, 50 - JOÃO PINHEIRO DANTAS
- CATOLÉ DO ROCHA - PB, CPF n° 314.746.438-50, neste ato representado por Idenilson Pereira da
Silva, Brasileiro, Casado, Motorista, residente e domiciliado na Rua Adeildes Ribeiro de Sá,
50, João Pinheiro Dantas - Catolé do Rocha - PB, CPF n® 314.746.438-50, Carteira de Identidade
n° 52.236.032 SSP/SP, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes
assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n° 00089/2017, processada nos
termos da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n®. 1473/2011, de
07 de Abril de 2011, e subsidiariamente pela Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e
suas alterações posteriores, bem como a Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006,
alterada.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: Contratação de veiculo para transporte de estudantes
universitários de Catolé do Rocha à Sousa, ambas no Estado da Paraiba.

Os serviços deverão ser prestados de acordo com as condições expressas neste instrumento,
proposta apresentada. Pregão Presencial n® 00089/2017 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

CODIGO DISCRIMlN|^CAO UNIDADE
1  EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTE MÊS

UNIVERSITÁRIOS PARA CIDADE DE SOUSA, DE SEGUNDA A
SEXTA, SAÍDA PREVISTA DE 17:30 h E RETORNO ÀS
23:30 h. o VEÍCULO SERÃ COM CAPACIDADE PARA 17
PASSEGEIROS FECHADO.

QUANTIDADE P. UNITÁRIO

f  1^830,00

Total:

P. TOTAL

12.810,00

12.810,00

O valor total deste contrato,

OITOCENTOS E DEZ REAIS).

base do preço proposto, é de R$ 12.810,00 (DOZE MIL E

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Art.
65, §§ 5° e 6®, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, Alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLAUSULA QUINTA - DA DOTAÇAO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vi^nte:
Recursos Próprios do Município de Catolé do Rocha: FPM/IÇMS E OUTíOS \T^•
12.361.0011.2013 - MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL
12.122.0008.2020 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR
12.364.0014.2033 - APOIO AOS UNIVÇRSITÃRIOS/ESPECIALIZAÇÕES
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